
RESOLUÇÃO N.º      /2011

Aprova, para Adesão, o Protocolo de 2005 relativo ao Protocolo para a 

supressão de actos Ilícitos contra a Segurança das Plataformas Fixas 

Localizadas na Plataforma Continental, adoptado em Londres, a 14 de 

Outubro de 2005

A Assembleia da República resolve, nos termos da alínea i) do artigo 161.º e do 

n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, aprovar, para adesão, o Protocolo de 2005 relativo 

ao Protocolo para a Supressão de Actos Ilícitos contra a Segurança das Plataformas 

Fixas Localizadas na Plataforma Continental, adoptado em Londres, a 14 de Outubro de 

2005, cujo texto, na versão autenticada em língua inglesa, bem como a respectiva 

tradução para língua portuguesa, se publicam em anexo.

Aprovada em 4 de Março de 2011

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA,

(Jaime Gama)


